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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3a. REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JJLO-AMENTO 

Dist. 
	 JcJ n. ........ 	QQ9j7 

A U D I E N C I A S 

ODJETO - 3a1rios r ,  tidos 
	

5/3/63  .s  13,15  hs 

/ 	_c 

RECTE. - V1divino aras 

00 

RECDO. - Farr&d Abr:&in linei 

Cr$ 
	NC -  300,00 

reA 
	

AUTUAÇÃO 

Ao13 dias do mês de de 	J2I.Q-  ------------------------ 

do ano de 17 na Secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de 1-------------------------------------autuo a 

recloamacgo 

que egue 

Chefe da Se 

MOD. 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

- 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMo DE RECLAMAÇÃO 

	

Aos 	Y 	 dias do mês de 	de 19 ______ 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Juntade Conci1iaçoeJu1gamento 

de  
(Reclamante(s) 

(Proftsso) 	 (Estado Civil) 	 (Naeionalldade) 

Residência) 

portador da C.P.-N.° 	 Série 	e apresentou a seguinte reola- 

maçao contra 	a 
(Reclamado) 

domiciliado na_________________ 	- 

ADMISSÃO 

DISENSA : 

SALÁRIO : 

PAGAMENTO  

10 rc1 T 

iooi, rrij, 	no v1cr d NC3OC,OO. 

Mod. 2 



e 

Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo, do inteiro 

teor da presehte reclamação, a-fim de que compareça à audiência de instru-
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 
mim assinado e também pelo (a), Rcte (a) 

CHEFE DA StCRETRIA 

RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audíência 
de instrução e julgamento. 

• 	 de 	 del9 

Chefe de Secretaria: 	 o \ 

\J 
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PODER JUDICtARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

limo. Sr. 

Farrod Abrain linei — Rancho Joio linei 
Av. 230 quadra 90 lote 10, Vila Coimbra 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Waidivino Saras 

FicaV. s.a notificado, pela presente, a compare.cer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a Praça Cívica n29 

133 ........
T.r,z.e....horas e.. qu.inze....rn nutos ............................ ) horas do dia 5 

(..........CIflCO ) do mês de março — 196. para a audiência 

relativa a reclamação constante da cápia anexa. 

Nossa audiência deverá V. s.° oferecer as provas que julgar 
0 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà referida audiência importará 

o julgamento da questão à. sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

9 
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P. J. JUSTIÇA DO TASALHO 
J0.J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILTAçÃo 
E JULGAMENTO DE 	 ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 

Aos dias do mês de de 19 àsT,i5 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e 

, 

Julgamento de 
sob a presidência do Dr. 

presentes ambos 	os 	srs. 	Vogais, 	para 	instrução 
. 

e 	julgamento 	cia 
reclamação relativa a 

e movida por 
contra 	 bTyj: 

T TT 

Feita a chamada, 	 o rc1  

Q 	isjd 	TOJa aLIi ec ¶ 	o cia 	c&' 	rI 
hcrs, 	:c • r, 	 cLorie, 	vecjIo osec, rPj_ 

cado pIo 	, ;fiLIe J'.tij-a. 

"y 	crstar, 

SV 	 :rst 	 :j 	fiO .r. 
Ju 	 Vo 

• 	 7: 

:c 

MOD. 24 



:: 	 o•t.Lfic..r o roc1 

_:. Far - : 	 limei, d rec'• 	'o 

3, YÍr1 C'1O, 	 iï5 di 

dionci 	 de hr i rlo 9(•, s i 	or.s o 

3f minutos, ouo. PEO mc foi poscI loco iioor sua 

ros.dencia o i'uo. 2O o ,ai'ro de Vila 	io o 

cindo or:o 

o 	o 	 - 
--..- 7 

4/ u )OW),  (jjj 

O Cw 

(i()ri kO 	6( 
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166/68 	 xx xx xxxx xzxx'1xxxzxx 

76 	março 	 68 

limo. 3i'. 

Fica V. a. notificado, peio preete, a cm ip4rc 
ocr ncta 3uriti de C -'ncilao e Julgamento, 4 i'aça Cívica 

Q  9, afim de tnformr o endereço do 3r. Parxd Abratn flnt, 
reclamado no proce,3o da reciamaç de i4 JCJ- 1.009/67 

	

ÀMerciO3a 	'2da3o 

/ Japir N. deagaikies 

Chefe dé 3ecret.r'a 

	

(• 	................... 	........... 

... 

	

::. ..9. 	... 	3.  

limo. 3r. 

ldivio 3axs 
Av. 20 aft 9 Jardim ixntrica 

3 T 



V. dos Epmre;aaos. 

T,4,, Prsidente 	_- 

a 

/ 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	

/ 

J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Go iar 12 	ABAIXO, DISCRIMII'ADA 

Processo n.° JCJ- 1.009/67 

Aos 29 	dias do mês de 	bri1 	de 1968 	. s13,3o 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. pj Fleury da 3t1v e 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a sa1rios retidos 
e movida por JALDIVffO IARAS — re cte. 

contra FA2FAD A31-'LIN ILNEI 

Feita a chamada, presente apenas o recl2ra te, foi aberta a 

dincU. 

N'o havendo sdo rottficdo o rec]nado, foi desimdo no-

v idi&nio par2 o dia 20 de NAIO de 1968, as 16,00 hores, fic2r 

do o rect. ciente. 

O rec1ndo dever& ser noiilficdo no enderço se:'itnt,rua 

ti- n19 , Elite Modas, peloSr.ftcLal de JØiça. 

E, parQ constar, e, 	 , Eervente 

PJ-7 lavrei a presente at que ai assinada pelo 	Juiz Presiden- 

te, Srs. Vois e parte presente. 
1 

MOO. 24 
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O-Oh 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTI F 1 C A Ç Á O 	N.° ........................  

limo. Sr. 
Parra& Abrain I1rei- A Elite Modas 
Rua 4 nQ 19 — Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Va15.vo Taras 

Fica V. S.' notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 

................................................................... , 	às 	 ............ ) 	horas 	do 

dia ................... .. .... ( ...... Y1fl.t. ) do mês de ...... . 19.G8, para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.' oferecer as provas que julgar neces-

sârias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.& à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.' estar presente, independentemente 

•do comparecimento de seus representantes, sendo—lhe facultado fazer—se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

29
.......................... , de....................................de 19.... 

- 

Chefe da Secretaria 

VÇ 	Dartamento de Imprensa Nac onal - 16.991 ,MOD. 3 	 O - 



MINISTÉRIO DO TRA6ALHO, INDOSTRIA E COMCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CNSELHO REGIONAL DO TRABALHO 
DATA NS 

GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDÊNCIA 1 

EPCIE IN.eDASAIDA DESTINATÁRIO 

?O-- 

Recebi em RUBRICA OU CARIMBO 

/ 	/ 	âs 	horas 



CHC ARA 	 Assunto. 

Vale - Adiantamento 

NCa$lO,OO (deis cruzeiros novos) 

ao sr. Valdivino laras. 

Gojania, 1/junho/1967 

*f 



- 	

Assunto. 	
- 

.3 
1011 



Asunto. 

Vale 	25,OO 	

s 

 

(vintee cinco cniziros novos) ao si'. WALDIVINO 
IARAS. 

Goinia, 6/maio/1967 

Recebi: 

:7, 	 2 

CHCAR 

Assunto. 

VALE NCr$22,50 

(vINTE E DOIS CRUZEIROS NOVOS E CINCOENTA 

CENTAVOS) 

1 
	 Tijolos : : : : 15 9 00 

Carreto : : : : 3 9 00 

Areia 	: : : : 4,50 

22,50 

Recehí: 

C-oinia, 28/07/67 

LI /L# 	JI(24 -- 
VTDIVINO IATAS 

Assunto. 

Recibo nC20,00 (vinte cruzeiros ns) 

oinia, 28/julho/1967 

VALDIVINO IAR:S 



O~evF 

limo. Senhor Chefe da Secçao de 3mprego,  da Delegacia Regional do 

Linlstdrio do Trabalho e Previdncia Social em Goiás 

Míis1ki tio TiL 
De l egada P eq ional Gç,iás 

Gâna 	J "- 

DRT «-Z° 	11 

PAHD AJ3iAHILI IUNL, brasileiro, desquitado,, 

comerciante, residente e domiciliado na avenida 230 nimero 90, / 

em Vila Coimbra, nesta Capital, vem, mui respeitosamente, apre - 

sentar defesa na reclamação que lhe 4 movida por VALDIVINO IA- / 

iS, já qualificado, processo n 1  DITU 8111/67, pelos motivos de / 

fato e de direito que a seguir aduz: 

Que, por vlta de fevereiro do ano em cur-

so, o contestante deu, em comodato, ao contestado, a chácara de 

sua propriedade, situada na periferia de Goiania, no bairro Jar-

d.irn Am6rica, compprometendo-se o contestado bem zelar da propri 

dade recebida em coinodato. 

Em contra partida permitiu o contestante / 

ao contetado, usufruir de uma casa de morada alf existente, a - 

Um da colheita dos frutos do pomar tainb4m alí existente, sem /1 

que nada pagasse ao contestante. 

Por outro lado, jamais o contestado foi e 

presado do contestante, na forma do que dispe as leis trabalhiA 

tas brasileiras, já que no auferia salário, nao se obrtgava a / 

prestação de serviços sob controle do contestante, nem lhe devia 

qualquer sub ordinaçao hierárquica. 

Agora, deixando a chácara recebida em coma 

dato, deseja pleitear o que nao lhe 4 devido, na forma de nosaa/ 

legislaçao. 

Nessas condies 4 a presente para requerer a 

V.s, seja julgado improcedente o pedido do contestado, por lhe / 

faltar qualquer amparo legal. 

Pede deferimento. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÉNCIA SOCIAL 

19. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

Oiãnja—Eoiás 

DRT 8.111 / 6  7 
	

Em 11 de dezembro 	de 1967. 

/ !/7 
Do Chefe da Secção 	 Emrgo. 

A 	IFaraid A1raim Tunei 

Assunto: NOTIFICAçÃo PARA DEFESA 

Senhor 

De ordem do Senhor Delegado Regional e no USO das atribuições 

que me confere o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, noti-

fico essa firma a apresentar defesa, por escrito, em face da reclama-

ção feita por Valdivino laras 

referente ao processo DRT 8111 	/19 67 
2. 	De acôrdo com o têrmo de comparecimento lavrado no citado 

processo, o prazo para aprecentação dessadefesa expira às 14 	horas 
do dia 13 de dezembro 	 de 19 67. 

Apresento aV. S. os protestos de minha consideração. 

Sulst. 	ChefedaS. 

i5vNino 	Dor 	eira 
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REPUBLICA Dos ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

ESTADO DE GOIÁS 	 COMARCA DE GOIÂNIA 

7- 
CARTÓRIO DO 50. OFÍCIO 

o • ,-' 

.t44Z 

ESCREj 

b. Joao Candido de Oliveira 
TABELIÃO VITALÍCIO 

- 	 -- 

LIVRO N°. —9?— 

2r. /ovenn y  Sebajtiao Cand4 de Oliveira/' 
TABELIÃO SUBTITtJÕ' 

"ERTI DA0 

15 	 )QOQOOÇ 

PROCURAÇÃO BASTANTE 	E FAZFA-TID ILRAm'T. YUNEN, na forma  
ab.-iXo: - - - - - - - - - - - - - - - 

SAIBAM quantos êste público 	1 :rumento de procuração bastante virem, que no ano do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de 	i' mil novecentos e sessenta e 	i 	L 	r o 

aos diasdomsde  
do dito ano nesta cidade de Goiánia, GapiEtado de Goiás, em 	r:eut 	cartrio 	cc 	pare_ 

FAP.L) TBRATYT 	YtJ 	1!' 	ro, 	aio, 	conerciante, .I\T 

dente e 	oriici1ia10 N Rua 55 n: 89, setor Norte, neta Capital; - - 
0 

reconhecido - 	pelO 	pr2rO 	qe - t 	e 
duas testemunhas 	o diante assinadas, perante as quais por ei 	me foi dito 	que por êste 	público 

instrumento, e nos termos de Direito nomeia 	e constitue 	seu bastante 	procurador 

O 	'nt. 	CASSE': 	AUÃD, 	•n:io, 	oi - eiro , 	aor, 	L'-). ui'(' 	ae, 

sente e 	or'iciliao 	ia 	7CT1h  13, 	neta Capital; 	para o 	f' érpe 

-_- iai 	rir 	 aT-rma 	o outor»nte, 
--- FLITF ]' O Dre ' 

iiO9OIYIO 	r  

er 	inheiro, 	ar e receb 	qt1t 5 ÇO, ainar ch4cie 	en quaiqer: 

etabelecimefltO 	ancios j . 	praça, efetuar Conpras, repreaent- 

lo perante aa repartiço 	p'11Lcas Feerai, E1Í1a1 e 	unioip1, e 

praticar too e qualquer 3to-e. for necerio ao 	eernpenho 	o pre 

aente rnaniato, - - - - - - -- ------- - - - - - - - - - - - - - - 
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- 
- 	- 

1 

uit' 	 4 

_______ _________ 

E de 'eomo assim disse 	do que dou fé, lavrei ste strumcnto, que lhe sendo lido, aceit 

n 	Lom i' testemunhas abaixo 	L CO )  

- 	- 	 Luiz Ca1ixt 

::arcki i±veT8, 	'C. 	 , 7 -le Fevereiro 	1964 

(a) Fahl Ibrahi Yner. 	euha-; (aa) Eriar Diap,  los Santos. 

Ismae-1 le 'ima e Jllva. Sei 	i le. .enie. Naa Maj. Eu, Lu±z.. 

a1ixto Demarcki O 	 , j 	, 	a fiz ati10 rafai ,- 
confer!, uU9'5vc,  

jA VEIiDADE. f 	( 	 T 	T T A. 	 : jE 

o 
i4 

T 

W- 1 1  4 	
E. 

) 	1 
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P J. JUSIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Geinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 1.009/67 

Aos vinte dias do mês de maio 	de 1968 	, às 16,00 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Go1.nia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souz 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a sa1trios retidos 
e movida P 014ALDIVINO YARAS - recto. 

contra FARRADE ABRAIN ILNEI 

Feita a chamada,prosentes as partes, a reclwiada represen-

tada por seu procurador, Si'. Cassem Auad, foi aberta a audiência. 

Pelo representante do reclamado foi retificado o nome dsti 

queFahd Abrahim lunem. Cem a palavra, alegou o seguinte: qua - na-
da deve ao reclamante; que o mesmo realmente fz alguns serviços 

em sua Chcara, mas foi paga devidamente conforne documentos ora 

apresentados; que o reclamante no fz nenhum serviço de encana-

mento, havendo todavia feito um passólo para entrada de vetcuio, 

mas por isso fol pago e nada tem a receber; que fz tambem um  ja- 
linbeiro,, e no uma granja, mas tambem foi pago pôr isso que as - 

sim a aço e
1 
 improcedente. 

Proposta a conctliaço, ruo foi aceita. 

A pedido do reclamante, cuja as temunhaa nao compareceram, 

foi designada nova audLncia para o dia 15 de ag6sto de 1968 s  s 
15,00 horas, ficando as partesientes. 

E. para constar, eu, 	Servente 

servindo deescrivo lavrei a presente ata qde vai assinada pelo Sr. 

Juiz Presidente, Srs. Vogais e partes presentes. 

Juiz Prestdnte 

¼. 

V. 1oíEmpregadores 	 V. dos Fbipregados. 7 

MOO. 24 



PODER JUDICÁRO 
JUSTICA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIA(;ÃO E JULGAMENTO 
PROCESSO N.° 

OBJETO: 

TÊRMO DE CONCILIACÃO 

Aos 1 5 	dias do mês de 	agosto 	do ano de mil novecentos e 

sessenta e OttO 	 , nesta cidade de Gotri1a 	- 

	

- 	, na sala de audiências desta Junta de 
RUA E NÚMERO 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o 

Representação, se houver 

e o reclamado Fard Abrahtni Iu%'ne 

- 	 . depois de ouvidos,. 
Representação, se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os litigantes entrado em 

acôrdo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições: 
11 

O reclamado pagaraorec1amntepor saldo de ambas as recla 

maçes ( n 2 s. 1.009/67 e 370/68) , a tmportncta de Ncr% 80,00, ne 

$ ta data, dando-se as partes, pelo presenté, plena geral e recÍproca 

guttaça.o. 

custas no valor de Ncr$ 8,00 pelos li.tiantes em partes 

tguas_eodipensada_a partedb rciat  

Do que, para constar, eu_ 	 Chefe de 

Secretaria, lavrei o presentJ têrmo que vai assinado pelo Sr. Presidente, pelos Srs. vogais e 

por ambas as partes. 

LA 
JUtZ PRESIDENTE 

004 

VOGA 

4 7  1k97a4 
Reclamante 

PREGADQR> 	 - 

—L- 	 - 

- DOS EMPREGADOS 

Recta cri a dc 



-PODER JUDICIÁRIO 	

/ 1 
JUSTIÇA D6 TRABALHO 

- T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 206 	68 
 

ORGÃO EMITENTE: 	 Junta de Conciliação e Julgamento 
d 0 - 	- 	 - 	

iPJ.1 -Tribunal Regional do Trabalho da  3.a Região 

PROCESSO N°1-0017 o 370/6 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: '  

RECLAMADO OU RECORRIDO:F ,r 'b rt~ him Iuric 

Furd :jrI11 Iune 

vai ao Serviço de Arrecada(;ão de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 
1O 	 tr r o cuzojr flovos e dez entvo) 

a lmportancladeNCr$-----
(__..  

L4 	. 

---- --- ---------------------- -------- ) 	referente 	a 

da sentença 
(Custas e Emolumentos) 

-
NCr$ 

daexecução

NCr$ 
do agravo

NCr$ 
do contador

NCr$ 
- 

(J J. 	U 	jjj 

doinquérjto 	
NCr$ Lá 

do recurso 	 . . 	

-- NCr$ 
dacertidão

NCr$............................................. 
do depósito prévio -

NCr$ 
ImpresgO

NCr$ ... ............. .......................... .......... .. 11 B Use a

NCr$ 0,10 
12. -------

---NCr$ 0O 
13, 	 - --- NCr$ 

14 	 ..

N  
15 	

Cr$

....NCr$
- --------- (Por extenso) .

( 	 r- -- ve -c1e 	vos) -  

	

,15,de 	
de 1968 

JUS TI Q A 0 	 ~Z_ 
TRT D, 3.aREÇQ 	 /' 	Assinatura  

CtI J (  

-,-- 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 15 dias do mês de ag6sto do ano de mil novecentos 

e se.ssent......e.... Otto ,  nesta cidade de Gol. ..la , na Secretaria 

desta Juntado Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta- 

ria, compareceram o Reclamante .W.al.d.t.v.ino..Yaras ... ... .................. ................................................. 

(Representação, quando houver) 

e o Reclamado Fali.Abrah...... e por êste1.
(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a• 	. 	p r e s e n t e III

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância deWr$ 80,00.................. 

(oitenta o .  *zeiros noves . 

relativa ao 	Processo da .reclaxn 	e .fl 2 1,009/67 ,,  370/68. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo,ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que titulo fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

...................... 	 ...... 

SE 	ETÁRIO 

CERTIDÃO 	 7•' 

certtfco que nesta data e no ato 
RECLAMANTE 

da assInatura da condt1iaçO, o 

rec1aiante recebeu a tmport&ndta do 

acardo ou seja Ncr$ 80,00 	 RECLAMADO 

..GoinIa, 154.68 

y4 C4 
a1jpu1a Bueno da Fonseca 

18 	Of. Judidtarlo Pj 4 
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